
12 DE ABRIL DE 1929

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições. o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 12 do Abril do 1929.-AN'l'ÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA - José Vicente de Freitas - }'lá
rio de Ftqueiredo - António de Oliveira Salazar - Jú
lio Ernesto de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita
Guimaràes-}'lanuel Carlos Quintão ilIeireles-José 1Ja
celar Bebiano - Gustavo Cordeiro Ramos -Peez,·o de Cas
tro Pinto Braoo,

Portaria n." 6:066

Manda o Governe da República Portuguesa, polo Mi
nistro' da Marinha, deminuir na lotação do vapor Lida
dor um sargento ajudante do manobra.

PlICOS do Govêrno da República, 12 de Abril de
1929.- O Ministro da l\larinha, Anibal de Mesquita
Üuimarães,

CP 1*

6." Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Deoreto n.O 16:722

Usando da fuculdado que me confere o D.O 2. 0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n." 12:740, do 2G do Novembro de
H~26, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
u. ° 15:331, de 9 do Abril do 1928, sob proposta dos ~Ii

nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para. valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Da verba do 50.000tS, inscrita no capí
tulo 2. 0

, artigo G.", do orçamento do Ministéric ela Mn
rinha pnra o corrente aDO económico do 1U2~-19:!9 sob
a epígrafe «Funerais de pracas do activo», ó transferida
paru o capítulo 3.a, artigo 2ó.o, do mesmo orçamento a
quantia do 15.000tS. u fim do reforçar a verba destinada
11 «Despesas gerais da secção de reformados»,

Art. 2. 0 Fica. revogada. a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhocimento o execução do presento decreto com forca
de lei pertencer o cumpram 8 façam cumprir e .g uar dar
tam inteiramente como 'n êlo se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 12 do Abril do 1929.- AKTóNIO ÓSCAlt
DE FRAGOSO CARMONA - JOS(! Vicente de h'eitas- }'Iál'lo
de Fiqueiredo - António de Oliveira Salazar - Júlio Er
nesto de Morais Sarmenlo-Aníbal de Mesquita Guima
rc7es-},{anuel Oarlo« Qllintdo llfeÍ1'eles- José Bacelar
Bebiano- Gustaro C01'deÍ1'o Ramos- Pedro de Castro
Pinto Brtuio,

MINISTÉRIO no COMÉRCIO E COMU~ICAÇOES

Secretaria Geral

Por ter saído com inexactidão novamente se publica o seguinte
decreto:

Deol'eto n." 16:704

Dando-se, a partir da noite de 20 para 21 de Abril
corrente; as mesmas circunstâncias que no áno findo de-

887

terminaram a publicação do decreto n.? 15:321. rolutívo
à alteração da hora Iegul ; ,

Usando da faculdade quo me confere o n .? 2. 0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n.? 12 :740, do 26 do Novembro de
192G, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, do 9 do Abril do 19:?8, sob proposta. dos
Mlnístros de todas as Repartições :

~ei por bom decretar, para valor como lei, o se
guíute :

Artigo 1.0 A hora legal será adiantada. do sessouta
minutos a partir de 21 do Abril até a data quo oportu
namcute so determinar.

§ único. Para os efeitos dêsto artigo todos os 1'016 cios
do contineuto da Ikpública deverão ser adiantados

o
de

sessenta minutos às vinte o três horas do dia 20 do cor
rente mês.

Art. 2. 0 Pela hora IORal serão regulados todos os ser
viços públicos <' particulares .

Art. 3. 0 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conh ecimento e oxocução do presente decreto com
fôrça de lei pertencer o cum pram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nus Paços do Governo da
República, em 8 de Abril de 19:m. -AX'l'ON!ü Ós
CAI{ DE FHAGOSO CARMO~.A.-Jo,~é Vicente de Freitas
Mário de Firllleiredo - , António de OLiveira Salazar
JlÍl~o Ernesto de Morais Sarmento - Anib«l de Mesquita
Guimarãee - Manuel Carlos Quintclo Meireles - José
Bacelar Bebiuno-Gtlstavo Cordeiro Ramos-Pedro de
Castro Pinto Bruxo,

MINISTÉRIO DA INSTRUÇÃO PÚBLICA
Direcção Gar'al do Ensino Pr ímàrto e Normal

Decreto n.o 16:723

Usando da faculdade qur me confere o D. O 2.° do ar
ligo ~.o do decreto n. " 12:740, do 26 do Nov embro do
1926, por força do disposto DO artigo, 1.0 do d...creto
n." 1õ:331, do 9 do Abril de 19~8, sob proposta do Mi
nistro âa Instru ção Pública: hei por bom decretar que,
nos termo!'> do decreto n. ° 1G:423, de 25 de Janeiro de
~92~, seja ofic.i a.li7.uda a escola primária e!enll'Dtar q116
fuucioua no ASilo Moutemoronse tia Iufãucia Desvalida
com sede na vila de Montemor-o-Novo, devendo ser no:
monda para a regência da referida escola a sua actual
professora, !'rlaria In ácia F ernandes Coellio lcznlmente
diplomada pam. o ensino primário. 'o

O 'Ministro da Instrução Pública assim o tenha enton
dido e faça executar. Paços do Governo da República
8 de Março de 1929. - A~'ró~IO ÓSCAR DE FRAGOS~
CAIUlONA -- Giutauo Cordeiro Ramos.

Deoreto n.O 16:724

Usando da faculdade que me confere o 0.0 2. 0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n." 12:740, de 2G de Novembro de
192(). por fõr ça do disposto no urtigo LOdo decreto
n.° 15:331, do 9 do Abril do 1!J2H, sob proposta do
Ministro da Instrução Pública: hei por bem decretar
que, nos termos do decreto n.° 16:423, de 25 do Janeiro

judite.nozes
Highlight

judite.nozes
Highlight




	1929-04-DG82-Decreto_16724 p1
	1929-04-DG82-Decreto_16724 p2

